INDICAÇÃO Nº007/20             Salvador do Sul, 18 de fevereiro de 2020.



		Senhor Presidente!

		Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de juntamente com a Secretaria de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, a possibilidade de viabilizar vagas noturnas para acolher crianças em Creche Municipal, para beneficiar as mães que trabalham à noite. 


[bookmark: _GoBack]Justificativas; Tendo em vista que atualmente possuímos em nosso município empresas que necessariamente precisam manter seus serviços por 24 horas interruptas, proporcionando assim um excelente retorno tributário para o município, também aumenta a necessidade da municipalidade entender que precisamos acolher as crianças destas funcionárias que trabalham no turno da noite. Estima-se que com o permanente crescimento do município e uma vez que possuímos uma nova área industrial, onde irão se instalar novas empresas, é visto que a mão de obra feminina também será valorizada e precisa de apoio.

Certos de contar com o apoio dos nobres Edis, desde já agradeço pela acolhida.
.


ROMEU RECKTENWALT
Vereador do PTB



